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LEI N9 1909/77 

de 12 de agosto de 1977 

Declara de utilidade pÚblica a As 

sociação dos Ex- alunos da Faculdade 

de Ciências Econômicas e Administra 

tivas do Vale do Paraíba . 

O Prefeito Municipal da Estância de São Jo 

sé dos Campos, faz saber que a câmara Municipal a prova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei : 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pQ 

blica, para os fins legais, a Associação dos Ex-alunos da Faculdade de 

Ciências Econômicas e Administrativas do Vale do Paraíba, entidade ci 

vil s em objetivo de lucros, com sede e foro nesta cidade. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

pos, 12 de agosto de 1977. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

Ednardo José de Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito, aos doze dias do rnes de agosto de seten 

ta e sete. 

DA/ale. 
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Délvio Buytulin 

Chefe de ~abinete 


